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PDS descobre 
uma xiita em 
sua bancada 

GIVALDO BARBOSA 
ML M POLÍTICA 

O PDS descobriu que tem 
' u ma xiita conservadora e m 

' S u a bancada e não sabe o 
que fazer com ela. E a de-

" putada Myr iam Por te l la 
(PI ) . 55 anos, que es tá dis
posta a denunciar a pres
são dos grupos económicos 

" s o b r e a Constituinte e fazer 
u i /a tua Constituição p a r a o 

Brasil real , que é o de pés 
- descalços". 
_0 O líder do PDS na Consti

tuinte, deputado A m a r a l 
t4 Ne t to ( R J ) , a c h a que 

Myriam está com u m a li
nha muito progress is ta , de 

_ esquerda, compromenten-
" d õ o PDS. e m compensa

ção, a xiita pedess is ta acha 
K que o líder é muito direitis-
.•ta e não deve falar e m no

me do Pa r t ido p a r a não 
prejudicá-lo. 

AFASTAMENTO 

A divergência en t re a cú
p u l a do PDS e Myr i am Por

tella começou, p ra t i camen
t e : desde o início da Consti

tu in te . E s p o s a de ex-
1 governador Lucídio Porte l -

"3á, atual vice-governador 
' MÍO Piauí , cunhada do ex-

sehador Petrônio Por te l la . 
a advogada Myr i am Por-

• tella tem u m a preocupação 
"social muito g rande . Como 

primeira d a m a do Piauí , 
• e l a montou um p r o g r a m a 

de assistência aos ba i r ros 
periféricos das pr incipais 
cidades que lhe deu u m 

• grande prestígio popular . 
Ao chegar p a r a a Consti

tuinte. Myr iam es t ava cer
ta de que ser ia ap rovada 
uma Constituição progres
sista, com nítida opção pe
las c a m a d a s mais pobres . 
Ela defende, por exemplo, 
a reforma ag rá r i a , quer 
uma t r i b u t a ç ã o p e s a d a 
contra os mis ricos etc . Po
liticamente, en tende que se 
o PDS continuar preso ao 
passado, vivendo d a s gló
rias de ontem, es tá conde
nado a u m a posição de en
fraquecimento. 

A pr imei ra d ivergência 

foi quando o PDS, e m co
mum acordo com o P F L , 
saiu do plenário p a r a evi
tar a aprovação do projeto 
sobre a soberania da Cons
tituinte. Myr iam não acei
tou o apelo dos companhei
ros e criticou a l iderança 
por sua ati tude. 

CONSTITUIÇÃO 

A par t i r daí, os a t r i tos fo
r am sucessivos. E m todas 
as reuniões, ela s e m p r e di
vergiu da cúpula do PDS, o 
que a levou a ser des ignada 
para uma comissão de me
nor importância , a de ques
tões u rbanas na Comissão 
da Ordem Económica So
cial. Comportou-se, duran
te as discussões e votação, 
como se i n t e g r a s s e o 
PMDB avançado. 

Myriam considerou um 
desaforo p a r a com a Cons
tituinte a pressão dos gru
pos económicos e m favor 
das classes ma i s r icas , da 
manutenção de seus privi
légios, e manifestou-se con
t rár ia aos consti tuintes que 
não c o m p a r e c e r a m aos de
po imen tos , m a s f o r a m 
constantes, na votação, na 
defesa dos privilegiados. 

O s c o n s e r v a d o r e s 
apavoraram-se com suas 
posições e x c e s s i v a m e n t e 
liberais e p r o t e s t a r a m jun
to ao líder Amara l Netto. 
que tentou demovê-la desse 
"radical ismo, contrár io ao 
programa do PDS, que é 
social-democrata, m a s de 
centro" . 

Não há ma i s condições 
de diálogo en t re o líder e a 
xiita do PDS. Amara l t e m e 
que na Comissão de Ordem 
Económica. Myr i am venha 
a votar de acordo com a es
querda, o que pode dificul
tar o resul tado e m favor 
dos l iberais conservadores . 
Myriam, e m compensação , 
re t ruca que Amara l Netto 
está prejudicando a ima
gem do PDS com posições 
que considera de direi ta ra
dical. 

-» 

Arolde de Oliveira discutiu asperamente com Domingos Leonelli 

Plenário tem dia 
de maior agitação 

A Assembleia Nacional 
Constituinte viveu ontem 
seu dia de maior agitação 
em plenário, numa amos
tra do que a esquerda o 
centro e a direita serão ca
pazes para defender seus 
princípios na hora da dis
cussão final do novo texto 
constitucional. Por pouco 
não houve agressão física, 
já que os deputados Domin
gos Leonelli (PMDB-BA) e 
Arolde de Oliveira (PFL-
RJ) chegaram a discutir 
com os dedos em riste. 

O tumulto quebrou a cal
maria de uma sessão que 
chegava em sua hora final 
num clima de quase mono
tonia. Tudo começou quan
do o penúltimo orador ins
crito, deputado Amaury 
Muller (PDT-RS), denun
ciando irregularidades que 
teriam acontecido nas sub
comissões, concedeu um 
aparte a seu colega de par
tido Lysâneas Maciel, que 

abreviou o caminho para 
chegar na destituição da 
deputada Cristina Tavares 
(PMDB-PE) do cargo de 
relatora da Subcomissão 
da Ciência, Tecnologia e 
Comunicação, presidida 
pelo pefelista Arolde de Oli
veira (RJ). 

A notícia da destituição 
caiu como uma bomba no 
plenário. Lysâneas lem
brou a condição de policial 
militar de Arolde de Olivei
ra. Mas o pior, conforme 
destacou, foi sua revelação 
de que o presidente da sub
comissão é sócio da TV Rio 
e, tendo interesse na ques
tão, não poderia ocupar o 
cargo. Mais grave ainda é 
que o deputado indicado 
para o lugar de Cristina Ta
vares, José Carlos Marti-
nez (PMDB-PR), também 
è empresário do setor de 
comunicações. 

"Onde está o presidente 
da Constituinte?", indagou 

Lysâneas Maciel, mandan
do um S.O.S. ao deputado 
Ulysses Guimarães, que 
presidira a parte destinada 
a comunicações de lideran
ças e se retirara para seu 
gabinete, entregando a 
condução dos trabalhos ao 
depu tado Arna ldo Sá 
(PTB-SP). Sem resposta, 
Maciel deu lugar a Plínio 
de Arruda Sampaio (PT-
SP), que avisou que o Par
tido dos Trabalhadores 
também sabe jogar no "va
le tudo" e prometeu a opo
sição compacta da banca
da a quem mexer na relato-
ria de Cristina Tavares. 

Depois de muita discus
são, a paz voltou a reinar 
quando o deputado Arnaldo 
Sá convocou à tribuna o de
putado Nelson Jobim, que 
passou a abordar a criação 
de um Tribunal Constitu
cional no Brasil, desviando 
as atenções. 

Mi Dr. Ulysses é irrecuperável n 
"O dr. Ulysses Guima

rães é irrecuperável em se 
tratando de movimentos 
de mudanças profundas no 
País. Ele atuou bem quan
do caminhávamos para a 
democracia formal. A de
mocracia real, porém, não 
o entusiasma muito". O de
sabafo é do deputado Os-
waldo Lima Filho (PMDB-
PE), relator da Subcomis
são de Política Agrícola, 
Fundiária e de Reforma 
Agrária. 

O constituinte pernambu
cano fez outras denúncias 
sobre a atuação do presi
dente da Assembleia Na
cional Constituinte. Disse 
que, mesmo contrariando o 
Regimento Interno da As
sembleia, o deputado Ulys
ses Guimarães deu permis
são por escrito para que 
fosse apresentado um ante-
projeto substitutivo na ses
são de votação da Subco
missão da Reforma Agrá
ria. Segundo Oswaldo Lima 
Filho, ele chegou a telefo
nar para Ulysses Guima

rães para que fossem to
madas providências. "Em 
vão. Ele disse que não que 
ria se meter em matéria 
controvertida e enviou o 
secretário- geral da Câma
ra, Paulo Afohso, para as
sessorar nos trabalhos de 
votação do substitutivo". 

O relator da subcomissão 
estranhou também que e 
deputado Ulysses Guima
rães concordasse com a in
clusão de um constituinte 
do Partido Liberal, Oswal
do Almeida, para a suplên-
cia do PMDB naquela sub
comissão. Para Oswaldo 
Lima Filho, "fazer Consti
tuinte assim nem mesmo 
na Botswana". 

Ao fazer um balanço dos 
resultados para a questão 
da Reforma Agrária, o re 
lator asseverou que o presi 
dente da Subcomissão de 
Política Agrícola, Fundiá
ria e de Reforma Agrária, 
senador Edson Lobão, foi 
um instrumento na mão da 
UDR (União Democrática 

Ruralista) ao impedir que 
o líder da Constituinte, se
nador Mário Covas, indi
casse o nome do suplente 
para substituir o deputado 
Benedito Monteiro, ausente 
na primeira fase da vota
ção no plenário do Senado. 

Na opinião de Oswaldo 
Lima Filho, a tendência 
conservadora dos consti
tuintes do PMDB vai 
estender-se a nível dos tra
balhos na Comissão da Or
dem Económica. "Hoje, o 
PMDB é dividido em dois 
partidos. Um deles está li
gado ao PDS e ao PFL, ex
tremamente reacionário 
nesta Constituinte, ambos 
l i d e r a d o s p e l o s e x -
ministros Delfim Netto e 
Roberto Campos", denun
ciou o parlamentar. 

Disse ainda não visulizar 
qualquer perspectiva de 
mudança dessa tendência 
conservadora quando da 
aprovação dos anteproje-
tos dos relatores das Co
missões temáticas. 

Anteprojeto assegura 
liberdade de imprensa 
Na íntegra, o anteproje

to que garante a Uberda
de da imprensa e dos jor
nalistas é este: 

"CAPITULO I 
DA CIÊNCIA E TECNOLO
GIA E DA COMUNICAÇÃO 
SEÇAOI - DA CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA 

Artigo 1° — O Estado promo
verá o desenvolvimento 
cientifico e a capacitação tec
nológica para assegurar a 
melhoria das condições de vi
da e de trabalho da população 
e a preservação do meio am
biente. 

§ 1° — A pesquisa promovi
da pelo Estado refletirá prio
ridades nacionais, regionais, 
locais, sociais e culturais. 

§ 2° — A Lei garantirá a 
propriedade intelectual. 
Artigo 2° — O mercado inter
no constitui património na
cional, devendo ser ordenado 
de modo a viabilizar o desen
volvimento sócio-econõmico, 
o bem estar da população e a 
realização da autonomia tec
nológica e cultural da Nação. 

§ 1" — A lei estabelecerá re
serva de mercado interno 
tendo em vista o desenvolvi
mento económico e a autono
mia tecnológica e cultural na
cionais. 

§ 2» — O Estado e as entida
des da sua administração di-
reta e indireta privilegiarão 
como critérios de concessão 
de incentivos, de compras e 
de acesso ao mercado brasi
leiro, a capacitação científica 
e tecnológica nacional. 

§ 3» — O Estado e as entida
des de sua administração di-
reta e indireta utilizarão pre
ferencialmente, na forma da 
lei, bens e serviços ofertados 
por empresas nacionais. 
Artigo 3" — Empresa nacio
nal é aquela cujo controle de 
capital esteja permanente
mente em poder de brasilei
ros e que constituída e com 
sede no Pais. nele tenha o 
centro de suas decisões. 

§ 1° — As empresas em se-
tores aos quais a tecnologia 
seja fator de produção deter
minante, somente serão con
sideradas nacionais quando, 
além de atender aos requisi
tos definidos neste artigo, es
tiverem, em caráter perma
nente, exclusivo e incondicio
nal, sujeitas ao controle tec
nológico nacional. 

§ 2' — Entende-se por con
trole tecnológico nacional o 
poder de direito e de fato, pa
ra desenvolver, gerar, adqui
rir e transferir tecnologia de 
produto e de processo de pro
dução. 

DO IMPACTO DO DESEN
VOLVIMENTO CIENTIFI
CO E TECNOLÓGICO NA 

PRIVACIDADE 
Artigo 4° — O Estado garanti
rá ao indivíduo, na sua vida 
civil, absoluta privacidade. 
Aos órgãos públicos, estabe
lecimentos de crédito, autar
quias e a qualquer pessoa 
física ou jurídica de natureza 
privada é vedado o forneci
mento de informações de ca
ráter pessoal, exceto a reque
rimento de juizo competente. 
A lei poderá estabelecer pena 
para a divulgação, por qual
quer processo, desde que não 
autorizada, de fatos relacio
nados ao lar e à família. 
Artigo 5" — Todos têm direito 
e acesso gratuito às referên
cias e informações a seu res
peito, contidas em bancos de 
dados ou outros instrumen
tos, controlados por entida
des públicas ou privadas, po
dendo exigir a retificação de 
dados ou atualizaçâo e su
pressão dos incorretos me

diante procedimento admi
nistrativo ou judicial sigiloso. 

Parágrafo único — Dar-se-
â "Habeas Data" ao legitimo 
interessado para assegurar 
os direitos tutelados neste ar
tigo. 
Artigo 6o — E assegurado o 
acesso de todos às fontes pri
márias e à metodologia de 
tratamento dos dados de que 
disponha o Estado, relativos 
ao conhecimento da realida
de social, económica e terri
torial do País. 

§ 1" — O acesso menciona
do no caput deste artigo, não 
será assegurado aos assuntos 
relacionados à defesa e à so
berania da Nação. 

§ 2" — E vedada a transfe
rência de informações para 
centrais estrangeiras de ar
mazenamento e processa
mento de dados, na forma 
que a lei estabelecer. 

NO TRABALHO 
Artigo 7S — As normas de 
proteçâo aos trabalhadores 
obedecerão aos seguintes 
preceitos, além de outros que 
visem à melhoria de seus be
nefícios: 

I — participação dos traba
lhadores nas vantagens ad
vindas do processo de auto
mação; 

II — prioridade no reapro
veitamento de mâo-de-obra e 
acesso aos programas de re
ciclagem promovidos pela 
empresa. 
DOS RECURSOS EM CIÊN

CIA E TECNOLOGIA 
Artigo 8» — O Poder Público 
providenciará, na forma da 
lei, incentivos específicos a 
instituições de ensino e pes
quisa, a Universidades e Em
presas Nacionais que reali
zem esforços na área de in
vestigação científica e tecno
lógica, de acordo com os ob-
jetivos e prioridades nacio
nais. 

§ 1» — A União aplicará 
anualmente uma parcela do 
seu orçamento na capacita
ção cientifica e tecnológica, a 
ser definida em lei ordinária. 

§ 2° — As empresas estatais 
e de economia mista aplica
rão um percentual mínimo 
anual de seu orçamento, a ser 
definido em lei ordinária, pa
ra o desenvolvimento da ca
pacitação tecnológica. 

§ 3" — As empresas priva
das receberão incentivos, na 
forma da lei, para que apli
quem recursos nas universi
dades, instituições de ensino 
e pesquisa, visando o desen
volvimento do conhecimento 
científico, da autonomia tec
nológica e a formação de re
cursos humanos. 

§ 4" — Os organismos públi
cos de desenvolvimento re
gional aplicarão na capacita
ção científica e tecnológica 
da região um percentual 
mínimo Am seus recursos, a 
ser definido por lei ordinária. 

ENERGIA NUCLEAR 
Artigo 9° — A construção de 
centrais nucleoelétricas ou 
de usinas industriais para 
produção ou beneficiamento 
do urânio ou de qualquer ou
tro minério nuclear depende
rá de prévia consulta ao Con
gresso Nacional. 

DA COMUNICAÇÃO 
Artigo 10 — A informação é 
um bem social e um direito 
fundamental da pessoa hu
mana. Todo cidadão tem di
reito, sem restrição de qual
quer natureza, à liberdade de 
receber e transmitir informa
ções, ideias e opiniões, por 
quaisquer meios e veículos de 
comunicação. 

Parágrafo único — Cabe 
aos órgãos do Estado a obri
gação de informar e atender 

aos pedidos de informação 
dos veículos de comunicação 
social em todos os assuntos 
de interesse público. 
Artigo 11 — E assegurado aos 
meios de comunicações o am
plo exercício do pluralismo 
ideológico e cultural. 

Parágrafo único — A radio
difusão e demais meios de ex
pressão e comunicação, e7os~ 
bens e serviços relacionados 
com a liberdade de expressão 
e comunicação não podem 
ser objeto de monopólio ou 
oligopólios, nem direta ou In-
diretamente, por parte de 
empresas privadas. 
Artigo 12 — Compete à União: 

I — explorar, diretamente 
ou mediante concessão, per
missão ou autorização, os 
serviços de telecomunica
ções; 

II — legislar sobre teleco
municações, frequências râ-
dioelétricas e serviço postal: 

III — manter o Correio Aé
reo Nacional, o Serviço Pos
tal e o Serviço de Telegrama. 

Paragrafo único — A Jei, 
disporá sobre o regime das 
empresas prestadoras dos* 
serviços públicos de teleco
municações e postais estabe
lecendo tarifas que permitam 
a justa remuneração dos in
vestimentos, o melhoramen
to e a expansão dos serviços. 
e assegurem o equilíbrio 
econômico-financeiro do 
exercício da atividade. • •*-
Artigo 13 — O Estado assegW 
rara o sigilo nas comunica
ções postais, telegráficas e 
telefónicas. 

Parágrafo único — Nenhu
ma lei conterá dispositivo 
que possa constituir qualquer 
embaraço à plena liberdade 
jornalística em veículo de in
formação social. -,uh 
Artigo 14 — A publicação de 
veículo impresso de comuni
cação não depende de qual
quer licença de autoridade. 

§ 1" — A propriedade dás 
empresas jornalísticas e ' de 
radiodifusão é privativa de 
brasileiros natos ou naturali
zados há mais de 10 (dez) 
anos, e somente a estes cabe
rá a responsabilidade princi
pal pela sua administração e 
orientação intelectual. 

§ 2" — Não será admitida a 
participação acionária de ' 
pessoas jurídicas no capital 
social de empresas jornalista- • 
cas ou de radiodifusão, a não -
ser no caso de partidos políti
cos e de sociedade de capital 
exclusivamente nacional, a 
qual não poderá exceder a 
30% (trinta por cento) e qué 
só poderá se efetivar através ' 
de ações sem direito a voto e 
não conversíveis. 
Artigo 15 — Compete à União,, 
"ad referendum" do Con
gresso Nacional, outorgar 
concessões, autorizações ou 
permissões de serviços de ra
diodifusão sonora ou de sons 
e imagens. 

Parágrafo único — As con
cessões, autorizações ou per
missões serão por 15 (quinze) 
anos. e só poderão ser sus
pensas, não renovadas oú 
cassadas, por sentença fun
dada do Poder Judiciário. 
Artigo 16 — È livre qualquer 
manifestação de pensamen
to, sem que dependa de cen
sura, respondendo cada um, 
nos casos e na forma que a lei 
preceituar, pelos abusos que 
cometer. Não é permitido o 
anonimato. Toda matéria não 
assinada será de responsabi
lidade do órgão que a divul
gue. E assegurado o direito 
de resposta. Não será tolera
da propaganda de guerra ou 
procedimento que atente con
tra as instituições, ou promo
va preconceitos de raça ou de 
classe. 


